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EXPEDIENTE 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 

2022  

 

OFICÍOS ENVIADOS E COMUNICADOS 

20220809003 requereu a CAGECE informações sobre as cobranças 

de água e esgoto, atendendo ao requerimento verbal do Vereador 

Carlos Henrique Martins Mourão; 

20220809001 requereu ao SISAR informações sobre as cobranças de 

água, atendendo ao requerimento verbal do Vereador Briola Leocadio 

e do Vereador Carlos Henrique Martins Mourão; 

20222908001 encaminhou ao Prefeito a Lei n° 875/2022 para sanção 

e promulgação. 

 

OFICÍOS RECEBIDOS E COMUNICADOS 

Oficio n° 11/2022 da Coordenador do Curso de Bombeiros Civis 

solicitando o empréstimo das bandeiras da Câmara Municipal. 

Oficio n° 0458/2022 da CAIXA informando o bloqueio de valores oriundos 

do contrato de pavimentação em pedra tosca de vias dentro do perímetro 

urbano do Município de Novo Oriente. 

 

EM TRAMITAÇÃO  

PROJETO DE LEI N° 25/2022, de autoria do chefe do executivo, que visa 

instituir a política municipal do controle de natalidade de cães e gatos e dá 

outras providências. 
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MENSAGEM DA INDEPENDÊNCIA 

 

Novorientenses, 

Nação Brasileira, 

 

 No dia 07 de setembro de 1922, as margens do Rio 

Ipiranga, Dr. Pedro I proclamou a Independência do Brasil, 

rompendo o elo político que o mantinha unido a Portugal, 

elevando o Brasil a condição de Estado, Nação Soberana, com 

arcabouço legal e institucional próprio.  

 É importante compreendermos que independência é algo 

amplo que ultrapassa os limites de nossas fronteiras, é 

liberdade, autonomia, autodeterminação, isenção, 

imparcialidade, neutralidade, soberania, insubmissão, ausência 

de subordinação, bem-estar, fortuna, prosperidade, 

reconhecimento e respeito aos nossos costumes, tradições, 

leis, decisões e limites territoriais, por outros países.  

 Em 200 anos de independência houveram muitos avanços 

nos mais variados aspectos, no entanto ainda há muito a ser 

feito, e para que possamos avançar cada vez mais precisamos 
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do apoio de cada brasileiro, pois cada um fazendo a sua parte 

construiremos uma nação forte, sólida, justa e igualitária. 

 Desejamos que a ordem e o progresso estejam sempre 

presentes na consciência de todos os brasileiros, 

principalmente daqueles que legislam, jugam e executam as 

leis.  

 Que sejamos verdadeiros guardiões da lei e da ordem, na 

incansável luta em defesa dos direitos dos cidadãos, evitando 

que o caos e a desordem se instalem em nosso país, uma vez 

que apesar de todos os problemas enfrentados, cada cidadão 

vive diariamente com a esperança de um Brasil Melhor. 

 Por isso, seguiremos o curso da vida acreditando sempre 

em um Brasil melhor e igualitário para todos os seus milhões de 

cidadãos. 

 

     Esta é a mensagem do Poder Legislativo de 

Novo Oriente a todos os brasileiros. 

 


